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9202	 SEÇÂO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 118 QUINTA-FEIRA, 23 JUN 1994

Art. 1 . O Décimo Segundo Protocolo Adicional ao Acordo
Comercial n . 2; entre Brasil, Argentina e Mexico, apenso por cópia
ao presente Decreto, será executado e cunprido tão inteiramente como
nele se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua 	 AtiV.O-1
publicação.	 02:221~,PREMEE14.5

Brasilia, 22 de junho	 de 1994; 173 . da Indepen
~eia e 106 . da Repdb/ica

DECRET A:	 Artiuo te,- O presente Protocolo vigorara a partir do data de sua cubo-
çricgo.

ITAMAR FRANCO
Celso Luis Nunes Amasio]

ANEXO AO DECRETO QUE DISPOE SOBRE A EXECOÇA0 DO DECIMO
SEGUNDO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO COMERCIAL NO 22,
NO SETOR DA INDOSTRIA DE ÓLEOS ESSENCIAIS, QU/MICO-ARO
MAT/COS, AROMAS E SABORES, ENTRE BRASIL, ARGENTINA
MÉXICO, DE 12/11/93/MRE.

0000e000 entre a Argentina o o emelt 	

Pactundan entre e Ar,entina e o México 	

Pactueden entre o Breei/ e u tláxico 	

II1l1:.,l	 ,,,,,,, ..

ACORIO COMERCIAL 92 22

Setor da Indústria de óleos essenciais,
quimico-aromáticos, aromao e sabores

...........	 ......
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D0e0lII0 Segundo Protocolo Adicional
12 1 12233 5 21

2 2112.,2 02/2 1,1 221,0L1A2,1
Os Plenipotenciários da República Argentina. da República 	 Federativa do Brasil

e dos Estado. Unidos Mexicanos, acreditados	 ror seus respectivoe	 Governos segundo
poderei outorgados entoa e devida forma depositados oportunamente na Secretaria-Ge-
ral do A95001'080, eerIVUI em modificar o Acordo Comercial n2 22, 	 eubscrito co eetor
da indústria de óleos easenciais, quimico-aromáticon, aromas e sabores, coo aeguintes
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Artigo lo - Modificar o artigo 16 do presente Acordo, que ficará redigido da
seguinte forma:

112112,1

"O presente Acordo vigorará ate 31 de dezembro de"
"1994, sendo prorrogado automaticamente por periodos"
"anuais 000essivo/3, salvo =anafe:Ração expressa em"
"contrário de algum de acua aignatárlos, formulada com"
"seeeenta dias de antecipação à data de céu vencimento."
"em cujé caso ce.earão automaticamente para cose pais"
"as obrigaçêee contraídas e os direitos adquiridos. sem"
"OUe lhe seja exigido o cumprimento do diopoato pelo"
"artigo 12.

"Nessas circunstâncias o Acordo ae manterá em todos"
"seus termos. exclusivamente entre os poises que não"
"se tiverem oposto á prorrogaste automática.

"Os Governo° dos painee signatários se com prometas a"
"adotar. no mais breve prazo rosaivel, as medidas"
-necessdriao para colocar em vigor ao preferências
-registradas no presente Acordo. Não obstante."
"entender-se-á que cada Governo somente se beneficiará"
"das preferências outorgadas uma vez que o tiver"
"colocado em vigor em aeu res pectivo território,"
"inclusive adminiatrativamente.

Ânion Po - Prorrogar até 31 de dezembro de 1994. nas meamos condicnea em
que formo outorgadas, ao preferênciae pactuadas noReaquemar, bilaterais Argen-
tina/Brada. Argentino/México e Brasil/México para a importação doe produtos
newxdadoo, registredcano Anexo 1 deste Protocolo.

brtion 30 - Atualizar o registro das Rota. Comrlementaree que regulam a
15po/tac5o dos produtos negociados pelo Brasil noa seguintes termos:

Deixar sem efeito a exigência do pagamento de emolumentos por conceito de
emieeão de Guias de importação, dispoate pela Lei n2 7.690. de 15/XII/88
(Lei n9 8.522. de 11/111/92, artigo 10. ponto IX); e . 	 .. . :2, n212% “na5202.2 252 	...... 52,12

...

Reduzir para 30% para o ano 1994 o Adicional A Tarifa Portuária a que ee
refere a Lei 1(2 7.700. de 2.VXII/88 (Lei n2 8.630, de 25/11/23. artigo
52).

(artivn 40 - Em cumprimento do dispoato polo Décimo Primeiro Protocolo
Ad_cionol, artigo 22. registrar a classificando NALADI/Sil doa produtoo com-
preendidos no Setor /ndnotrial, hen come no APándice do Re gime do Ori gem do

- "Ptetehte-NeOrdo- tAnexsa-re3.-Pespeetivanente). - •
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A A..r.t.rd."G.r.1 d. A....d...o será depoeitária do presente Protocolo.
do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM F8 CO QUE, os reapectivoe Plenipotenciários aubacrevem o presente
Protocolo na cidade da Montevidéu, aos doze dias do mie de novembro de mil
novecentos e noventa e três, em um original noa idiomas Portugués e espanhol,
sendo ambos os textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:

Geeúa Sabre

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Paulo- No gueira Batista

Pelo Governo dos Estados Unidas Mexicanos:

Ignacio Villasenor

DECRETO	 1163 , DE 22 DE JUNHO
	

DE 1994.

Dispõe sobre a execução do Nono Protocolo
Adicional ao Acordo Comercial n . 19, entre
Brasil, Argentina,	 México e Uruguai, de
12/11/93.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art, 84, inciso IV, do Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (AUDI), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980,e aprovado pelo Decreto Legislativo
n. 66, de 16 de novembro de 1981, prevé a modalidade de Acordo
Comercial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da
Argentina, do México . e do Uruguai, com base no Tratado de
M002tevidéu-80, assinaram em 12 de novembro de 1993, em Montevidéu, o
Nono Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n* 19, entre Brasil,
Argentina, México e Uruguai,

DECRET A:

Art. 1 • O Nono Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n.
19, entre Brasil, Argentina, México e Uruguai, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2* Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, 22 de junho	 de 1994; 173 . da /ndepen
dência e 106* da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorna

ANEXO AO DECRETO QUE DISPOE SOBRE A FEECUÇA0 DO NONO
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO COMERCIAL Nó 19, NO SE
TOR DA INDUSTRIA ELETRÔNICA E DE COMUNICAÇÕES ELETR.!
CAS, ENTRE BRASIL, ARGENTINA, MEXICO E URUGUAI, Dt.
12/11/93/MRE.

ACOIMO COMERCIAL 89 19

'Setor da indúetria eletrónica e
de comunicaçdes elétricas

Nono Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do
Brasil, dos Estados Unidos Mexicanos e da Re pública Oriental do Uruguai,
acreditados por seu° reepectivos Governos segundo poderes outorgados em boa e
devida forma, depositado° oportunamente na Secretaria-Geral da Ansociação,
çonvém em modificar o Acordo Comercial 89 19, eubscrito no setor de Indústria
eletrónica e de comunicaceSee elétricas, nos seguintes termos e condicõee:

Artigo 10 - Modificar o artigo 21 do presente Acordo, que ficará redigido
da seguinte forma:

"0 presente Acordo vigorará até 31 de dezembro de"
- 1994 sendo prorrogado automaticamente por períodos"
"anuais euceseivos, salvo manifeetação expressa em
"contrário de algum de sele signatários, formulada com"
"sessenta dias de anteciPação g data de seu vencimento,"
"em cujo caco munirão automaticamente para esse pele"
"as obrigaebes contraidao e os direitos adquiridos. sem"
"que lhe seja exigido o cumprimento do disposto pelo"
"artigo 14.

"Neseaa circunstânciaa o Acordo se manterá em todos"
"seus termos, exclusivamente entre os poises que não"
"as tiverem oposto à prorrogação automática.

"Oa Governos doe peiees signatários se comprometem e"
"adotar, no mais breve prazo' possível, ao medidas"
"necessárias para colocar em vigor as preferências"
-registradas co preeente Acordo. Não obstante,"
"entender-ee-á que cada Governo comente se beneficiará"
"das preferánoias outorgadas ume vez que o tiver"
-colocado em vigor em seu respectivo território,"
"inclusive administrativamente.

-
Artigo 70 - Substituir Integramente o esquema bilateral de negociação

Pectuado entre a Argentina e o Brasil no presente Acordo pelo registrado no
Anexo 1 deste Protocolo, nos termos e condiçóes estabelecidos co mencionado
anexe.

Artigo 30 - Deixar sem efeito as preferências outorgadas pela Argentina
no esquema multilateral deste Acordo para a importação doe produtos registrados
no Anexo 2.

áPrign 40 Modificar a descrição do produto denominado "pré-amplificador
de FR para receptores de televisão ("booster') (NALADI/SH 8543.80.00), negocia-
do pela Argentina, Braeil e México no esquema multilateral do presente Acordo,
substituindo esse item pelo seguinte: "pré-amplificador de RF para receptores
de televisão (-booster-).

Artigo 0 - Modificar a classificação na NALADI/SH do produto denominado
"booscer-amplificador de sinais do TV em UHF e/ou VHF", negociado pele Argenti-
na e pelo Brasil co esquema bilateral pactuado entre ambos os poises no presen-
te Acordo, substituindo o item 8518.50.00 pelo item 8543.80.00.

Artigo Go - Atualizar o registro doa Notas Complementares que regulam e
importação dos produtos negociados pelos países signatários, nos seguintes
:ermos:

a:	 Com relação ao Brasil:

- Deixar sem efeito a exige:ido do pegemento de emolumentos .por
conceito de emissão de Guias de Importação disposta pela Lei 02
7,690, de 15/211/88 (Lei 02 8.522, de 11/211/92, artigo 19, ponto
IN).

Reduzir para 301,pera o ano de 1994 o Adicional à Tarifa Portuárla
a que se refere a Lei 02 7.700, de 21/211/88 (Lei n2 8.630, de
25/11/93, artigo 52).

'Pi	 Com relação ao Uruguai:

Fixar em 6% o encargo minimo aplicado pelo Governo do Uruguai que grava a
importação de qualquer mercadoria.e de qualquer origem, com exceção
daquelas que tiverem fixado um encargo maior, conforme o disposto no
Decreto rol, 125, de 2/111/77 (Decreto 009 649. de 28/XII/92).
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